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PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 2.137.317,71(dois milhões e cento e trinta e sete mil e trezentos e dezessete reais 
e setenta e um centavos) 
  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA  
Dia 13/02/2026 09:00hrs (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por LOTE 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI 
 

O Município de São João do Piauí, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

DO OBJETO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 
 

A licitação será por LOTE conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 
para todos os itens que os compõem. 

1. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1.1     Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam 
as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, 
previamente credenciadas no Portal LicitaNet, através do site https://portal.licitanet.com.br/. 

1.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 
funcionamento e regulamento do sistema.  

1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

1.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

1.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

1.7. Não poderão disputar esta licitação: 

1.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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1.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  

1.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

1.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

1.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

1.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

1.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

1.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

1.8. O impedimento de que trata o item 1.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

1.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 1.7.2 e 1.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

1.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

1.11. O disposto nos itens 1.7.2 e 1.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

1.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.13. A vedação de que trata o item 1.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.14. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

1.15. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

1.16. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 
o disposto nos itens 1.76.1 e 1.86.1 deste Edital. 

1.17. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

1.17.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

1.17.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.17.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

1.17.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

1.18. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

1.19. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

1.19.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

1.19.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

1.20. A falsidade da declaração de que trata os itens 1.17 ou 1.19 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

1.21. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.22. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

1.23. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

1.24. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

1.24.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

1.24.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

1.25. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

1.25.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

1.25.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

1.26. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 1.24 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

1.27. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

1.28. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1.29. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

1.29.1. valor total do Item; 

1.29.2. Marca; (Naquilo que for aplicável) 

1.29.3. Fabricante (Naquilo que for aplicável) 

1.30. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

1.31. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

1.32. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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1.33. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

1.34. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.35. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

1.36. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

1.36.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

1.36.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

1.36.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

1.37. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

1.38. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

1.39. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

1.40. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

1.41. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

1.42. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

1.43. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

1.44. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

1.45. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
1.46. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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1.47. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

1.48. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

1.48.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

1.48.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

1.48.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

1.48.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

1.48.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

1.49. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

1.49.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

1.49.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

1.49.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

1.49.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

1.49.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

1.50. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 
a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

1.50.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 1.50, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

1.50.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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1.50.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

1.50.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

1.50.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

1.50.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

1.51. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

1.52. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

1.53. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

1.54. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

1.55. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

1.56. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

1.57. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

1.57.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

1.57.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

1.57.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

1.57.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

1.58. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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1.58.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

1.58.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

1.58.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

1.58.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

1.58.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

1.58.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

1.58.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

1.58.2.2. empresas brasileiras; 

1.58.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

1.58.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

1.59. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

1.59.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão. 

1.59.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

1.59.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

1.59.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

1.59.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

1.59.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

1.59.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

1.60. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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DA FASE DE JULGAMENTO 

1.61. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 1.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
1.61.1. SICAF;   

1.61.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

1.61.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

1.62. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

1.63. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

1.63.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

1.63.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

1.63.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

1.64. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens e 1.19 deste edital. 

1.65. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 
1.66. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
1.66.1. contiver vícios insanáveis; 

1.66.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

1.66.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

1.66.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

1.66.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

1.67. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
1.67.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

1.67.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

1.67.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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1.68. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

1.69. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
1.69.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

1.69.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

1.70. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
1.71. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

1.72. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

1.73. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

1.74. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

1.75. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

1.76. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.76.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

1.77. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

1.78. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

1.79. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 
valores de cada consorciado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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1.79.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 30 %, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

1.80. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

1.81. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

1.82. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

1.83. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

1.84. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

1.85. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

1.85.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

1.86. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

1.86.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

1.86.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 
do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

1.87. A verificação da habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

1.87.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 

1.87.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

1.88. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º): 

1.88.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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1.88.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

1.89. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

1.90. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
1.86.1. 

1.91. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

1.92. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

1.93. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

DOS RECURSOS 

1.94. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.95. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

1.96. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

1.96.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

1.96.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
1.96.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

1.96.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

1.97. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

1.98. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

1.99. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

1.100. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

1.101. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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1.102. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

1.103. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://portal.licitanet.com.br. 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

1.104. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

1.104.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

1.104.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

1.104.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

1.104.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

1.104.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

1.104.2.4. deixar de apresentar amostra; 

1.104.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

1.104.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.104.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

1.104.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

1.104.5. fraudar a licitação 

1.104.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

1.104.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

1.104.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

1.104.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

1.104.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

1.104.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

1.105. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

1.105.1. advertência;  

1.105.2. multa; 

1.105.3. impedimento de licitar e contratar e 

1.105.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

1.106. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1.106.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

1.106.2. as peculiaridades do caso concreto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.106.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

1.106.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

1.106.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.107. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

1.107.1. Para as infrações previstas nos itens 1.104.1, 1.104.2 e 1.104.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

1.107.2. Para as infrações previstas nos itens 1.104.4, 1.104.5, 1.104.6, 1.104.7 e 
1.104.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

1.108. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

1.109. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

1.110. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 1.104.1, 1.104.2 e 1.104.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

1.111. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 1.104.4, 1.104.5, 
1.104.6, 1.104.7 e 1.104.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 1.104.1, 
1.104.2 e 1.104.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

1.112. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 1.104.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

1.113. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

1.114. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

1.115. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

1.116. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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1.117. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1.118. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

1.119. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

1.120. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através do sistema https://portal.licitanet.com.br ou pelo e-mail 
saojoaodopiauilicitacao@gmail.com. 

1.121. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

1.121.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

1.122. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.123. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

1.124. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

1.125. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

1.126. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

1.127. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

1.128. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

1.129. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

1.130. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

1.131. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1.132. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://portal.licitanet.com.br e pelo 
https://www.tcepi.tc.br/muraldelicitacoes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://portal.licitanet.com.br/
https://portal.licitanet.com.br/
https://www.tcepi.tc.br/mural
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1.133. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.133.1. ANEXO I - Termo de Referência 

 

São João do Piauí, 19 de janeiro, 2026 

 

 

Eudes Oliveira Coelho Moura 

SECRETÁRIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1. REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E REDE MUNICIPAL DE ENSINO, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1. TABELA DE PREÇOS: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT VALOR 

UNIT. 
VLR TOTAL 

1 CANUDO GRANDE DE PLASTICO, ALTURA: 19,5CM 
DIÂMETRO:5MM, PCT 500 UND PCT 127 R$ 23,28 

R$ 2.956,56 

2 
AGENDA DIÁRIA CLÁSSICA, CAPA DURA, COM 
APROXIMADAMENTE 9,5 X 17 CM, COR PRETA, COM 
336 FOLHAS 

UND 328 R$ 40,73 
R$ 

13.359,44 

3 ALFINETE CABEÇA NIQUELADO N° 24.CX COM 500 
UND UND 114 R$ 14,65 R$ 1.670,10 

4 CLIPES 1/0 CX 100 UND 297 R$ 5,09 R$ 1.511,73 

5 CLIPES 2/0 CX 100 UND 362 R$ 6,32 R$ 2.287,84 

6 BOLA DE ISOPOR DE 25MM UND 296 R$ 2,12 R$ 627,52 

7 CLIPES 8/0 CX COM 25 UND 255 R$ 6,58 R$ 1.677,90 

8 CADERNO 10X1, CAPA MOLE 160 FOLHAS UND 890 R$ 25,23 R$ 
22.454,70 

9 COLA BRANCA DE 500G UN 238 R$ 15,40 R$ 3.665,20 

10 COLA BRANCA DE 90G UN 619 R$ 8,31 R$ 5.143,89 

11 COLA COLORIDA  não tóxica, de 25 g, diversas cores UND 548 R$ 4,32 R$ 2.367,36 

12 
COLA EM SILICONE FINA espessura: 7,5mm x 300mm. 
Embalagem: 500g-Composição: Resina de EVA e Resina 
Taquificante 

PCT 100 R$ 94,58 
R$ 9.458,00 

13 COLCHETE Nº 15 CX/72 UND UND 362 R$ 11,67 R$ 4.224,54 

14 CADERNO PEQUENO 48 FL BROCHURA UND 1866 R$ 7,51 R$ 
14.013,66 

15 

CANETA ESFEROGRAFICA, COM FURO NO BOCAL, 
CORPO DE RESINA TERMOPLÁSTICA COM 
CARTUCHO DE RESPIRAÇÃO LATERAL NO CENTRO, 
COM CARTUCHO REMOVÍVEL DE ENCAIXE, PONTA 
DE LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CX. C/ 50 
UNIDADES - ESPECIAL. TINTA DE COR AZUL 

CX 310 R$ 51,02 

R$ 
15.816,20 

16 

CANETA ESFEROGRAFICA, COM FURO NO BOCAL, 
CORPO DE RESINA TERMOPLÁSTICA COM 
CARTUCHO DE RESPIRAÇÃO LATERAL NO CENTRO, 
COM CARTUCHO REMOVÍVEL DE ENCAIXE, PONTA 
DE LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CX. C/ 50 
UNIDADES - ESPECIAL. TINTA DE COR PRETA 

CX 262 R$ 51,13 

R$ 
13.396,06 

17 COLA PARA ISOPOR 90G UND 985 R$ 7,94 R$ 7.820,90 

18 
GRAMPO  26/6 tipo cobreado cx com 5000 unidades 
cada indicado para grampear até 20 folhas (papel 
75g/m2) 

UND 250 R$ 13,59 
R$ 3.397,50 

19 ISOPOR COM CAPACIDADE P/03 LITROS UND 93 R$ 20,50 R$ 1.906,50 

20 ISOPOR COM CAPACIDADE P/10 LITROS UND 106 R$ 28,09 R$ 2.977,54 

21 ISOPOR COM CAPACIDADE P/21 LITROS UND 119 R$ 45,12 R$ 5.369,28 

22 ISOPOR COM CAPACIDADE P/50 LITROS UND 97 R$ 94,58 R$ 9.174,26 
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23 LIGA DE ELÁSTICO Nº 18, PACOTE C/100G, COM 500 

UN PCT 39 R$ 19,20 R$ 748,80 

24 LIVRO DE PONTO 100 FOLHAS UND 54 R$ 33,30 R$ 1.798,20 

25 LIVRO PROTOCOLO COM 100 FOLHAS UND 42 R$ 28,47 R$ 1.195,74 

26 MARCA TEXTO DIVERSAS CORES, CX C/12 CX 288 R$ 43,74 R$ 
12.597,12 

27 PAPEL A3, MEDINDO 420 X 297, RESMA C/500 
FOLHAS RM 115 R$ 52,04 R$ 5.984,60 

28 PAPEL A4, MEDINDO 210 X 297, RESMA C/500 
FOLHAS RM 4186 R$ 34,44 R$ 

144.165,84 

29 PAPEL A4 RECICLÁVEL, MEDINDO 210 X 297, RESMA 
C/500 FOLHAS RM 507 R$ 34,31 R$ 

17.395,17 

30 LÁPIS DE COR GRANDE, CX/12 CORES UND 1554 R$ 10,37 R$ 
16.114,98 

31 PASTA CLASSIFICADORA SIMPLES DE PAPELÃO UND 1307 R$ 10,43 R$ 
13.632,01 

32 PASTA CLASSIFICADOR PVC COM GRAMPO TRILHO UND 774 R$ 12,08 R$ 9.349,92 

33 MASSA DE MODELAR, CX. C/12 CORES UND 2347 R$ 11,29 R$ 
26.497,63 

34 PASTA SANFONADA A4 COM 31 DIVISÓRIAS UND 293 R$ 65,71 R$ 
19.253,03 

35 PAPEL CELOFONE CORES DIVERSAS FL 2100 R$ 2,14 R$ 4.494,00 

36 PAPEL LAMINDADO A4, 250 GRAMAS, CORES 
DIVERSAS FL 2295 R$ 2,54 R$ 5.829,30 

37 PAPEL MICROONDULADO VARIAS CORES FL 2168 R$ 6,35 R$ 
13.766,80 

38 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 30CM UND 1027 R$ 3,88 R$ 3.984,76 

39 RÉGUA PLÁSTICA TRANSPARENTE 50CM UN 543 R$ 5,84 R$ 3.171,12 

40 
TESOURA PEQUENA SEM PONTA LAMINA EM AÇO 
INOX, COMPRIMENTO DE 13CM, CABO EM RESINAS 
TERMOPLÁSTICA. 

UN 1844 R$ 9,23 
R$ 

17.020,12 

41 PORTA CANETAS EM ACRÍLICO UN 132 R$ 16,79 R$ 2.216,28 

42 PLACA DE ISOPOR 15 MM 100X50CM UND 362 R$ 11,89 R$ 4.304,18 

43 
TESOURA GRANDE LAMINA DE 1,8MM EM AÇO INOX 
COMPRIMENTO 21CM; CABO EM RESINAS EMTER 
PLÁSTICO. 

UND 231 R$ 20,48 
R$ 4.730,88 

44 
TESOURA DE PICOTAR LAMINA EM AÇO INÓX, 
COMPRIMENTO DE 16 CM, CABO EM RESINAS 
TERMOPLASTICA. 

UND 172 R$ 10,08 
R$ 1.733,76 

45 TINTA GUACHE, CX. C/6 CORES CX 1118 R$ 10,22 R$ 
11.425,96 

46 EVA MEDINDO 40X48 UND 2308 R$ 4,34 R$ 
10.016,72 

47 BLOCO DE PAPEL, PARA RASCUNHO AUTO 
ADESIVO, DIMENSÕES 76X76MM UND 458 R$ 9,08 R$ 4.158,64 

48 COLA GLITER 25G UND 679 R$ 5,17 R$ 3.510,43 

49 GRAMPEADOR PROFISSIONAL 200 FOLHAS UND 188 R$ 209,28 R$ 
39.344,64 

50 PRENDEDORES  DE PAPEL 19 MM, CX C/12 UND CX 232 R$ 17,17 R$ 3.983,44 

51 PRENDEDORES  DE PAPEL 32 MM, CX C/12 UND CX 260 R$ 19,50 R$ 5.070,00 

52 TNT CORES DIVERSAS, ROLO  COM 50 METROS ROLO 221 R$ 145,77 R$ 
32.215,17 

53 BARBANTE DE NYLON 2,0 COM ROLOS COM 100 
METROS CADA ROLO 68 R$ 27,76 R$ 1.887,68 

54 BARBANTE ALGODÃO, QUANTIDADE FIOS 6 UN, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL  CRU-ROLO C/80 M 1K G ROLO 112 R$ 32,13 

R$ 3.598,56 

55 ALGODÃO HIDRÓFILO 25 G CX 231 R$ 8,50 R$ 1.963,50 

56 NOVELO DE LÃ, COM 100G, CORES VARIADAS UND 319 R$ 9,20 R$ 2.934,80 

57 SACOLAS PLASTICAS GRANDE 50X60 CM KG 327 R$ 25,90 R$ 8.469,30 

58 SACOLAS PLASTICAS PEQUENAS 25X35 CM KG 238 R$ 25,24 R$ 6.007,12 
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59 

ALFINETE MAPA, MATERIAL METAL, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL NIQUELADO, MATERIAL CABEÇA 
PLÁSTICO, FORMATO REDONDO, CORES DIVERSAS, 
COMPRIMENTO 15MM, APLICAÇÃO MAPA - 50 UND 

CX 186 R$ 8,02 

R$ 1.491,72 

60 LIVRO DE ATA 100FLS UND 54 R$ 20,55 R$ 1.109,70 

61 PASTA SUSPENSA 360 X240MM KRAFT, COM 
VARETAS E PRESILHAS. UND 1066 R$ 5,17 R$ 5.511,22 

62 QUADRO P/ AVISO DE FELTRO,MEDINDO 120 CM X 
150 COM BORDA DE ALUMINIO UND 102 R$ 139,06 

R$ 
14.184,12 

63 GRAMPO DE TRILHO METAL,CX C/ 50 UND UND 129 R$ 20,92 R$ 2.698,68 

64 PISTOLA DE COLA QUENTE PARA BASTÃO DE 
7,5MM, TENSÃO 220V, POTÊNCIA DE ATÉ 40W UND 151 R$ 34,57 

R$ 5.220,07 

65 
APONTADOR PARA LÁPIS, MATERIAL EM PLÁSTICO, 
TIPO ESCOLAR COM UM FURO, LÂMINA INOXIDÁVEL 
- CORES VARIADAS. 

UND 1394 R$ 3,58 
R$ 4.990,52 

66 BALÕES PARA DECORAÇÃO, LISO, TAMANHO: 07, 
MATERIAL: LÁTEX; COR: SORTIDAS PCT 840 R$ 16,98 

R$ 
14.263,20 

67 BOLA DE ISOPOR DE 250 MM. UND 465 R$ 16,24 R$ 7.551,60 

68 BOLA DE ISOPOR DE 100 MM. UND 463 R$ 5,27 R$ 2.440,01 

69 BOLA DE ISOPOR DE 75 MM. UND 471 R$ 3,36 R$ 1.582,56 

70 BALÃO COLORIDO DE PAPEL SEDA 70CM, PCT C/5 
UND PCT 277 R$ 42,35 R$ 

11.730,95 

71 CADERNO 10X1 CAPA DURA 200 FOLHAS UND 884 R$ 21,61 R$ 
19.103,24 

72 CADERNO DE CALIGRAFIA ¼, BROCHURA, CAPA 
MOLE, 40 FOLHAS, MEDIDAS: 20,2 X 14, 8 CM. UND 689 R$ 9,32 

R$ 6.421,48 

73 CADERNO DE DESENHO GRANDE, ESPIRAL, CAPA 
FLEXÍVEL, 48 FOLHAS, MEDIDAS: 200 MMX275 MM. UND 566 R$ 14,78 

R$ 8.365,48 

74 CADERNO DE PAPEL PAUTADO, ESPIRAL, PEQUENO, 
C/ 96 FOLHAS. UND 1112 R$ 10,35 R$ 

11.509,20 

75 

CAIXA ARQUIVO, MATERIAL PLÁSTICO CORRUGADO 
FLEXÍVEL, DIMENSÕES 360 X 135 X 244 MM, COR 
AZUL, APLICAÇÃO ARQUIVAMENTO DE 
DOCUMENTOS. 

UND 283 R$ 10,33 

R$ 2.923,39 

76 CAIXA BOX (ARQUIVO) EM PAPELÃO TAMANHO 
APROXIMADO 130 X 244 X 360 MM. UND 156 R$ 9,97 

R$ 1.555,32 

77 

CANETA ESFEROGRÁFICA, COM FURO NO BOCAL, 
CORPO DE RESINA TERMOPLÁSTICA COM FURO DE 
RESPIRAÇÃO LATERAL NO CENTRO, COM 
CARTUCHO REMOVÍVEL DE ENCAIXE, PONTA DE 
LATÃO E ESFERA DE TUNGSTÊNIO, CX. C/ 50 
UNIDADES - ESPECIAL. TINTA DE COR VERMELHA 

CX 147 R$ 50,53 

R$ 7.427,91 

78 
CANETA HIDROCOR, PONTA FINA, TAMANHO 
GRANDE, TUBO DE PLÁSTICO RESISTENTE, C/12 
CORES. 

CX 1391 R$ 14,17 
R$ 

19.710,47 

79 
CANETA HIDROCOR, PONTA GROSSA, TAMANHO 
GRANDE, TUBO DE PLÁSTICO RESISTENTE, C/12 
CORES. 

UND 1430 R$ 14,27 
R$ 

20.406,10 

80 
CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA 180 G/M2, COMPRIMENTO 730 MM, 
LARGURA 550 MM, COR: BRANCA. 

FOLHA 2418 R$ 2,27 
R$ 5.488,86 

81 
CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA 180 G/M2, COMPRIMENTO 730 MM, 
LARGURA 550 MM, COR: AMARELA. 

FOLHA 2373 R$ 2,26 
R$ 5.362,98 

82 
CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA 180 G/M2, COMPRIMENTO 730 MM, 
LARGURA 550 MM, COR: AZUL. 

FOLHA 2373 R$ 2,27 
R$ 5.386,71 

83 
CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA 180 G/M2, COMPRIMENTO 730 MM, 
LARGURA 550 MM, COR: VERDE. 

FOLHA 2412 R$ 2,27 
R$ 5.475,24 

84 
CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA 180 G/M2, COMPRIMENTO 730 MM, 
LARGURA 550 MM, COR VERMELHA. 

FOLHA 2402 R$ 2,35 
R$ 5.644,70 
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85 CAPA PVC OFÍCIO II PARA ENCADERNAÇÃO; COR: 

DIVERSAS. UND 338 R$ 2,24 R$ 757,12 

86 CLIPES 4/0 CX/50 UND 275 R$ 6,19 R$ 1.702,25 

87 COLA BRANCA PARA PAPEL PVA NÃO TÓXICA 1KG UND 281 R$ 26,94 R$ 7.570,14 

88 CORRETIVO LÍQUIDO CX C/12,18ML CX 199 R$ 49,02 R$ 9.754,98 

89 
DIÁRIO DE CLASSE 14 FOLHAS, FORMATO: 15,5 X 31 
CM, CAPA: OFFSET 150 G/M², FOLHAS INTERNAS: 
OFFSET 63 G/M². 

UND 10 R$ 34,33 
R$ 343,30 

90 ENVELOPE PARA CARTA, 12X16 CM, CAIXA C/500 
UNIDADES COM CORES DIVERSAS CX 181 R$ 76,37 

R$ 
13.822,97 

91 ENVELOPE DE PAPEL NA COR PARDA 310MM X 
410MM, CAIXA C/ 100 UNIDADES CX 351 R$ 91,27 

R$ 
32.035,77 

92 ENVELOPE SACO GRANDE NA COR OURO NO 
FORMATO 310MM X 410MM UND 1181 R$ 91,25 R$ 

107.766,25 

93 
ESTILETE COM CABO EM PLÁSTICO RÍGIDO, LÂMINA 
DE AÇO CARBONO ESTREITO 9 MM DE LARGURA, 
AVANÇO GRADUÁVEL COM TRAVA DE SEGURANÇA. 

UND 211 R$ 5,36 
R$ 1.130,96 

94 EXTRATOR DE GRAMPO SIMPLES UND 167 R$ 5,05 R$ 843,35 

95 FITA ADESIVA GOMADA PARA EMPACOTAMENTO 
DIMENSÕES 50 MM X 50 M. UND 1885 R$ 22,35 R$ 

42.129,75 
96 FITA AUTO CLAVE 19MMX30M und 364 R$ 10,17 R$ 3.701,88 

97 FITILHO DE PLÁSTICO DE 1 KG ROL 78 R$ 23,89 R$ 1.863,42 

98 PLACA DE ISOPOR 20 MM, 100X50CM UND 491 R$ 18,11 R$ 8.892,01 

99 PLACA DE ISOPOR 25MM, 100X50CM UND 487 R$ 19,28 R$ 9.389,36 

100 PLACA DE ISOPOR 40MM 100X50CM UND 470 R$ 20,59 R$ 9.677,30 

101 
GARRA ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO, DE 09 MM 
PARA 50 FOLHAS CADA, NA COR PRETA, PLÁSTICO 
FABRICADO EM PVC SEMI-RIGIDO. 

UND 319 R$ 3,85 
R$ 1.228,15 

102 
GARRA ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO DE 17 MM 
PARA 100 FOLHAS CADA NA COR PRETA, PLÁSTICO 
FABRICADO EM PVC SEMI-RIGIDO. 

UND 111 R$ 4,35 
R$ 482,85 

103 
GARRA ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO DE 29 MM 
PARA 200 FOLHAS CADA NA COR PRETA, PLÁSTICO 
FABRICADO EM PVC SEMI-RIGIDO. 

UND 98 R$ 6,54 
R$ 640,92 

104 LÁPIS DE CERA, PEQUENA, TAMANHO: 15 X 10 X 2 
CM: 100G, CX/12 CORES UND 975 R$ 6,59 R$ 6.425,25 

105 

GRAMPEADOR DE PAPEL, METÁLICO: TAMANHO 
GRAMPO: 26/6, TIPO: MESA, TAMANHO BASE DE 12 
CM CAPACIDADE DE GRAMPEAMENTO DE 20 A 25 
FOLHAS.CARACTERISTICAS ADICIONAIS: MOLA 
RESISTENTE COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA, 
ESTRUTURA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL. 
PINTURA: EPÓXI 

UND 630 R$ 27,25 

R$ 
17.167,50 

106 LÁPIS GRAFITE Nº02 COMUN CX/144 UND. CX 1571 R$ 78,20 R$ 
122.852,20 

107 CALCULADORA DE MESA C/12 
DIGITOS,CORRENTE:PILHA 1,5 OU ENERGIA SOLAR UND 212 R$ 48,78 

R$ 
10.341,36 

108 CALCULADORA CIENTIFICA 252 FUNÇÕES, MUITO 
RESISTENTE E DURÁVEL, PILHA OU BATERIA UND 259 R$ 114,04 

R$ 
29.536,36 

109 

MOLHADOR DE DEDO PASTOSO, ATÓXICO, 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA QUE DIFICULTE A 
PROPAGAÇÃO DE FUNGOS E BACTÉRIAS, 
APROXIMADAMENTE 12 GR. 

UND 50 R$ 4,28 

R$ 214,00 

110 PALITO PARA CHURRASCO PCT COM 500 UND PCT 166 R$ 12,24 R$ 2.031,84 

111 PALITO DE PICOLÉ PCT COM 1000UND PCT 228 R$ 11,90 R$ 2.713,20 

112 
PAPEL A4 COLORIDO SULFITE:DIVERSAS CORES; 
DIMENSÕES COM 75G/M2 210 X297MM.; RESMA 
C/100 FOLHAS 

RM 242 R$ 20,90 
R$ 5.057,80 

113 PAPEL CAMURÇA APROXIMADAMENTE 40CM X 60 
CM; CORES VARIADAS. FL 962 R$ 4,92 R$ 4.733,04 

114 PAPEL CARBONO, FORMATO A4  CAIXA. COM 100 
FOLHAS CX 23 R$ 60,28 R$ 1.386,44 
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115 PAPEL CARTÃO, CORES VARIADAS, TAMANHO A4, 

PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT 709 R$ 67,33 
R$ 

47.736,97 

116 PAPEL MADEIRA.66X96CM FL 3380 R$ 2,50 R$ 8.450,00 

117 
PASTA CATÁLOGO COM 50 ENVELOPES PLÁSTICOS 
PARA CONDICIONAMENTO DE PAPEL OFÍCIO, 
REVESTIDA COM CAPA EM PVC NA COR PRETO. 

UND 154 R$ 42,70 
R$ 6.575,80 

118 PASTA PVC C/ABA ELÁSTICA 1CM UND 679 R$ 4,85 R$ 3.293,15 

119 PERCEVEJO LATÃO DOURADO 0,9 CM, CX C/100 UND UND 97 R$ 14,35 R$ 1.391,95 

120 
PERFURADOR EM AÇO PARA MESA DE ESCRITÓRIO 
MÉDIO, 2 FUROS UNIVERSAIS, CAPACIDADE PARA 
PERFURAR ATÉ 20 FOLHAS. 

UND 119 R$ 33,57 
R$ 3.994,83 

121 
PERFURADOR EM AÇO PARA MESA DE ESCRITÓRIO 
GRANDE, 2 FUROS UNIVERSAIS, CAPACIDADE PARA 
PERFURAR ATÉ 100 FOLHAS. 

UND 98 R$ 215,25 
R$ 

21.094,50 

122 PILHA ALCALINA AA PAR 368 R$ 5,75 R$ 2.116,00 

123 PILHA ALCALINA AAA. PAR 432 R$ 5,83 R$ 2.518,56 

124 

PINCEL ATÔMICO, PERMANENTE, PONTA GROSSA; 
CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO,TINTA A 
BASE DE ALCOOL, DE QUALIDADE, CORES 
DIVERSAS 

UND 718 R$ 8,16 

R$ 5.858,88 

125 PINCEL DE PELO, CHANFRADO, PELO: SINTÉTICO; 
CABO LONGO, VIROLA: ALUMÍNIO;  TAM 14. UND 484 R$ 7,78 

R$ 3.765,52 

126 PINCEL DE PELO, CHATO, PELO: SINTÉTICO; CABO 
LONGO, VIROLA: ALUMÍNIO; TAM 02 UND 484 R$ 5,36 

R$ 2.594,24 

127 PINCEL DE PELO, CHATO, PELO: SINTÉTICO; CABO 
LONGO, VIROLA: ALUMÍNIO; TAM 10. UND 491 R$ 8,36 

R$ 4.104,76 

128 PINCEL DE PELO, CHATO, PELO: SINTÉTICO; CABO 
LONGO, VIROLA: ALUMÍNIO; TAM 18. UND 504 R$ 9,67 

R$ 4.873,68 

129 
PINCEL DE PELO, LÍNGUA DE GATO, PELO: 
SINTÉTICO; CABO LONGO, VIROLA: ALUMÍNIO; TAM 
14. 

UND 484 R$ 7,56 
R$ 3.659,04 

130 PINCEIS PARA TINTA GUACHE FINOS. UND 510 R$ 5,24 R$ 2.672,40 

131 PINCEIS PARA TINTA GUACHE GROSSOS. UND 439 R$ 9,66 R$ 4.240,74 

132 PISTOLA DE COLA QUENTE PARA BASTÃO DE 11MM. 
TENSÃO 220V, POTÊNCIA 100W UND 158 R$ 43,47 

R$ 6.868,26 

133 PORTA LÁPIS E CANETA, CLIPS, BORRACHA, BLOCO, 
MATERIAL EM ACRÍLICO. UND 93 R$ 38,17 

R$ 3.549,81 

134 CADERNO DE TABUADA DO ESTUDANTE 10 FOLHAS UND 1255 R$ 2,35 R$ 2.949,25 

135 TINTA PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO; 
CORES DIVERSAS; APROXIMADAMENTE 20 ML UND 1830 R$ 7,10 

R$ 
12.993,00 

136 TINTA PARA TECIDO, DIVERSAS CORES, 
APROXIMADAMENTE 37 ML. UND 484 R$ 7,76 R$ 3.755,84 

137 PAPEL SEDA  48X60 CM, CORES VARIADAS FOLHA 1924 R$ 0,96 R$ 1.847,04 

138 PASTA ABA ELASTICO OFICIO, 0.6X40MM, CRISTAL UND 501 R$ 7,50 R$ 3.757,50 

139 COLA EM BASTÃO REGULÁVEL, NÃO TÓXICA, SEM 
SOLVENTE, PESO 9GR - CAIXA C/12 UNIDADES. CX 254 R$ 49,33 

R$ 
12.529,82 

140 ENVELOPE DE PAPEL NA COR PARDA 16 CM X 23 
CM, CAIXA C/100 UNIDADES CX 137 R$ 93,25 

R$ 
12.775,25 

141 ENVELOPE SACO MÉDIO NA COR OURO NO 
FORMATO 250 X 340MM UND 558 R$ 91,45 R$ 

51.029,10 

142 EVA, TAM 60 X 40, 2 MM, CORES DIVERSAS FOLHA 3302 R$ 5,72 R$ 
18.887,44 

143 FITA ADESIVA DE TIPO CREPE 18MM X 50M. UND 1164 R$ 11,35 R$ 
13.211,40 

144 FITA ADESIVA, PAPEL KRAFT, LARGA 50 MM X 50M UND 728 R$ 24,50 R$ 
17.836,00 

145 FITA ADESIVA TRANSPARENTE (DUREX)- FINA -12MM 
X 40M UND 470 R$ 2,50 R$ 1.175,00 
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146 FITA ADESIVA TRANSPARNTE (DUREX) LARGA - 

50MMX50M UND 920 R$ 11,63 R$ 
10.699,60 

147 FITA DE CETIM ( BEBÊ ) 7 MM, ROLO COM 100, 
CORES VARIADAS ROLO 115 R$ 23,51 R$ 2.703,65 

148 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO PCT C/50UND PCT 193 R$ 22,43 R$ 4.328,99 

149 PAPEL CREPOM CORES DIVERSAS PACOTE COM 10 
FOLHAS PCT 901 R$ 29,58 R$ 

26.651,58 

150 PASTA CLASSIFICADOR C/ABA E ELÁSTICO, DE 
PAPEL UND 631 R$ 7,10 R$ 4.480,10 

151 PASTA PVC TRANSPARENTE C/ABA ELÁSTICA 2CM UND 839 R$ 7,10 R$ 5.956,90 

152 PASTA PVC TRANSPARENTE C/ABA ELÁSTICA 4CM UND 806 R$ 8,15 R$ 6.568,90 

153 PRANCHETA DE ACRILICO CORES DIVERSAS 
DOTADA DE GARRA METÁLICA NÃO OXIDÁVEL UND 221 R$ 23,96 

R$ 5.295,16 

154 PRENDEDOR DE ROUPA (PLÁSTICO OU MADEIRA) 
C/12 UND 474 R$ 7,14 R$ 3.384,36 

155 TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO; CORES 
DIVERSAS, APROXIMADAMENTE 40ML UND 49 R$ 10,27 

R$ 503,23 

156 TINTA PARA MARCADOR PERMANETE CORES 
DIVERSAS APROXIMADAMENTE 40ML UND 197 R$ 9,65 

R$ 1.901,05 

157 VELCRO 20MM, ROLO COM 25 METROS ROLO 33 R$ 52,05 R$ 1.717,65 

158 AGENDA PERMANENTE, CAPA DURA, COM 
APROXIMADAMENTE 14X20 CM UND 244 R$ 60,00 R$ 

14.640,00 

159 

KIT ALMOFADA E TINTA PARA CARIMBO EM 
PLASTICO, TAMANHO 03 NA CORES DIVERSAS. 
COMPOSIÇÃO DA TINTA :ÁGUA, CORANTES 
ORGÂNICOS, GLICOL E 
CONSERVANTES.COMPOSIÇÃO DO ESTOJO:RESINA 
TERMOPLÁSTICA, TECIDO DE ALGODÃO E FELTRO. 

UND 38 R$ 18,25 

R$ 693,50 

160 

APAGADOR PARA QUADRO DE ACRÍLICO COM 
SUPERFÍCIE EXTERNA EM PLÁSTICO COM BASE EM 
FELTRO COM COMPARTIMENTO PARA DOIS PINCÉIS 
(14,5 X 5,5 X 3) 

UND 1261 R$ 10,47 

R$ 
13.202,67 

161 
CAIXA PARA CORRESPONDENCIA TRIPLA MÓVEL 
CRISTALWALEU, CRISTAL 51,5 X 26,6 X 18,4 CM:0,87 
G 

UND 98 R$ 72,21 
R$ 7.076,58 

162 BLOCO DE NOTAS ADESIVAS POST-IT 38X50 MM100 
FOLHAS AMARELO-4UNIDADES -3M UND 198 R$ 14,36 

R$ 2.843,28 

163 CAIXA ORGANIZADORA MULTIUSO PARDA GRANDE 
C/TAMPA, MATERIAL RECICLÁVEL, 455X340X260MM UND 119 R$ 114,77 

R$ 
13.657,63 

164 CAIXA ORGANIZADORA MULTIUSO PARDA MÉDIA C/ 
TAMPA, MATERIAL RECICLÁVEL, 380X295X245MM UND 119 R$ 100,95 

R$ 
12.013,05 

165 MARCADOR PERMANENTE CD/DVD, VÁRIAS CORES 
DE QUALIDADE UND 245 R$ 8,81 R$ 2.158,45 

166 CARTOLINA DIVERSAS CORES, DUPLA FACE UND 2607 R$ 3,16 R$ 8.238,12 

167 COLA SILICONE LIQUIDA 100 ML, CX COM 12 UND UND 501 R$ 120,08 R$ 
60.160,08 

168 
COLA DE SILICONE GROSSA ESPESSURA: 11,MM X 
300MM. EMBALAGEM: 500G-COMPOSIÇÃO: RESINA 
DE EVA E RESINA TAQUIFICANTE 

PCT 150 R$ 122,62 
R$ 

18.393,00 

169 ENVELOPE DE PAPEL NA COR PARDA 24 CM X 34 
CM, CAIXA C/100 UNIDADES CX 136 R$ 93,32 

R$ 
12.691,52 

170 FITA ADESIVA ANTI CHAMA COLORIDA , 15,5 X 1,7 X 
1,7 CM UND 210 R$ 24,17 R$ 5.075,70 

171 FITA ADESIVA TIPO CREPE LARGA -50MM X 50 M UND 1000 R$ 21,94 R$ 
21.940,00 

172 FITA ADESIVA MÁGICA 24MM X 50 M UND 608 R$ 7,78 R$ 4.730,24 
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173 

GRAMPEADOR DE PAPEL, METÁLICO: TAMANHO 
GRAMPO: 26/6, TIPO: MESA, CAPACIDADE DE  
GRAMPEAMENTO DE ATÉ 50 
FOLHAS.CARACTERISTICAS ADICIONAIS: MOLA 
RESISTENTE COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA, 
ESTRUTURA INTERNA EM AÇO 
INOXIDÁVEL.DIMENSÕES:LARGURA-7CM ALTURA -
4,5CM COMPRIMENTO-20CM PINTURA: EPÓXI 

UND 116 R$ 50,11 

R$ 5.812,76 

174 
GRAMPO 23/23 TIPO GALVANIZADO CX COM 1000 
UNIDADE CADA INDICADO PARA GRAMPEAR ATÉ 200 
FOLHAS(PAPEL 75G/M2) 

UND 418 R$ 20,57 
R$ 8.598,26 

175 
GRAMPO 23/10 TIPO GALVANIZADO CX COM 5000 
UNIDADES CADA INDICADO PARA GRAMPEAR ATÉ 
70 FOLHAS (PAPEL 75G/M2) 

UND 466 R$ 15,28 
R$ 7.120,48 

176 GRAMPOS DE PLÁSTICOS - 20 CM (400 FOLHAS) - CX 
COM 50 UND. UND 439 R$ 18,20 R$ 7.989,80 

177 GRAMPOS DE PLÁSTICOS - 30 CM (600 FOLHAS) - CX 
COM 50 UND. UND 415 R$ 24,35 R$ 

10.105,25 

178 LÂMINA PARA ESTILETE LARGO:18MM, TUBO C/10 
UND. UND 142 R$ 18,77 R$ 2.665,34 

179 
PAPEL CARTÃO DUPLA FACE, 48X66 CM, 
GRAMATURA DE 200G/M2, PACOTE COM 100 
UNIDADES 

PCT 835 R$ 38,03 
R$ 

31.755,05 

180 PAPEL COLORSET DUPLA FACE 48X66 120 PCT 
C/20FLS PCT 756 R$ 34,35 R$ 

25.968,60 

181 
PAPEL VERGÊ A4 180G 210 X 297, MATERIAL 
CELULOSE VEGETAL, CORES VARIADAS, PCT C/ 50 
FOLHAS 

PCT 332 R$ 26,10 
R$ 8.665,20 

182 
PASTA REGISTRADORA  A-Z LOMBO LARGO 
ESTREITO OFICIO CLASSIC, COM PRENDEDOR 
INTERNO EM AÇO TAMANHO: 28,5 X34,5 X5,3 CM. 

UND 189 R$ 22,79 
R$ 4.307,31 

183 
PASTA  AZ DORSO LOMBO LARGO  COM 
PRENDEDOR INTERNO EM AÇO TAMANHO:( 28,5 
X34,5 ) CM. E LOMBO DE 8CM. 

UND 195 R$ 24,59 
R$ 4.795,05 

184 
PASTA CLASSIFICADORA CARTÃO DUPLO GRAMPO 
PÁSTICO, PASTA DOBRADA EM CARTÃO DUPLO 
290G 

UND 142 R$ 13,93 
R$ 1.978,06 

185 

PINCEL MARCADOR QUADRO BRANCO, PONTA 
REDONDA; CONFECCIONADO EM MATERIAL 
PLÁSTICO, TINTA A BASE DE ÁGUA, DE QUALIDADE, 
CORES DIVERSAS. 

UND 1534 R$ 8,63 

R$ 
13.238,42 

186 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE, MEDINDO 45 CM 
X 25M ROLO 158 R$ 123,19 R$ 

19.464,02 

187 TINTA PARA CARIMBO AUTOMÁTICO; CORES 
DIVERSAS APROXIMADAMENTE 40ML UND 34 R$ 9,71 

R$ 330,14 

188 BALOES DE PLASTICO CORES SORTIDAS N 9, PCT 
C/50 UND PCT 510 R$ 23,91 R$ 

12.194,10 
189 ELASTEX:LINHA ELASTICA , ROLO COM 500 METROS ROLO 67 R$ 24,31 R$ 1.628,77 

190 TIRA BORDADA, ROLO COM 100M, CORES SORTIDAS ROLO 101 R$ 50,35 R$ 5.085,35 

191 ENTRE MEIO, ROLO COM 100 MCORES VARIADAS ROLO 88 R$ 60,36 R$ 5.311,68 

192 BICO DE RENDA, ROLO COM 100M CORES VARIADAS ROLO 88 R$ 60,36 R$ 5.311,68 

193 PÉROLA INTEIRA REDONDA ABS COM FURO 0,6 
MM,PACOTE COM 1000 GRAMAS, CORES VARIADAS PCT 76 R$ 50,17 

R$ 3.812,92 

194 SACOLA DE PLÁSTICO, TAMANHO MÉDIA 38X48CM KG 211 R$ 27,19 R$ 5.737,09 

195 

BORRACHA PONTEIRA BRANCA PARA APAGAR 
ESCRITA A LÁPIS E LAPISEIRA, INDICADA PARA 
QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE, DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
MERCUR, PCT C/ 100 UND 

PCT 760 R$ 37,68 

R$ 
28.636,80 

196 BOTÃO GRANDE PACOTE COM 100 UND 35MM PCT 33 R$ 58,37 R$ 1.926,21 

197 BOTÃO PEQUENO PACOTE COM 100 UND, 18MM PCT 34 R$ 38,35 R$ 1.303,90 

198 FELTRO MEDINDO 0,50X 1,40M METRO 255 R$ 7,07 R$ 1.802,85 

199 FITA ZEBRADA SEM ADESIVO 70MM X 100M UND 89 R$ 27,51 R$ 2.448,39 
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200 FITA DUPLA FACE (3M), FIXAÇÃO FORTE, PARA ÁREA 

INTERNA E EXTERNA 12MM X 20 UNID 327 R$ 20,68 
R$ 6.762,36 

201 LUPA DE MAO 75 MM ( PARA ESTUDOS DE MAPAS) UND 193 R$ 22,61 R$ 4.363,73 

202 CLIPES 3/0 C/50UN UND 1401 R$ 5,32 R$ 7.453,32 

203 CAPA TRANSPARENTE PACOTE C/100 FOLHAS, 
TAMANHO A4 PCT 63 R$ 42,22 R$ 2.659,86 

204 CLIPES 6/0 CX/50 UND 219 R$ 6,24 R$ 1.366,56 

205 COLA HIDROSSOLÚVEL PARA MADEIRA 250 GRAMA UND 197 R$ 14,52 R$ 2.860,44 

206 PAPEL PARA PRESENTE  ROLO 2 R$ 144,87 R$ 289,74 

207 FITA FESTIVA - CORES SORTIDAS  ROLO 13 R$ 10,36 R$ 134,68 

208 EMBALAGEM TRANSPARENTE PARA PRESENTE 15 
x30 COM 50 UND PACOTE 39 R$ 15,17 R$ 591,63 

209 EMBALAGEM TRANSPARENTE PARA PRESENTE 10 X 
20 COM 50 UND PACOTE 39 R$ 15,30 R$ 596,70 

210 EMBALAGEM TRANSPARENTE PARA PRESENTE 30 X 
45 COM 50 UND PACOTE 39 R$ 15,47 R$ 603,33 

211 FITA DE DEMARCAÇAO DE SOLO 48MMX30 CORES 
SORTIDAS UND 13 R$ 34,41 R$ 447,33 

212 PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PACOTE 1060 R$ 22,33 R$ 
23.669,80 

213 BARBANTE DE SISAL NA COR CRUA ROLO COM 50M ROLO 7 R$ 20,84 R$ 145,88 

214 PAPEL DE PAREDE ADESIVO LISO, FLORAL E 
GEOMÉTRICO TONS PASTEIS ROLO 8 R$ 49,30 R$ 394,40 

215 PAPEL TRANSFER PARA TECIDO PACOTE 26 R$ 53,35 R$ 1.387,10 

216 CORTADOR DE ISOPOR UND 2 R$ 115,35 R$ 230,70 

217 COLA COLORIDA COM GLITTER CAIXA 20 R$ 19,86 R$ 397,20 

218 TESOURA ESCALOPE ZIG ZAG UNID. 3 R$ 25,17 R$ 75,51 

219 GRAMPEADOR TAPECEIRO PROFISSIONAL UNID. 2 R$ 78,63 R$ 157,26 

220 FITA MÉTRICA COSTURA PACOTE 6 R$ 5,21 R$ 31,26 

221 BOBINA DE PAPEL KRAFT PARA EMBRULHO 60CM ROLO 2 R$ 53,08 R$ 106,16 

222 PAPEL FOTOGRÁFICO PCT 650 R$ 22,17 R$ 
14.410,50 

223 QUADRO BRANCO ESCOLAR 1.20 X 2.00  UND 20 R$ 400,40 R$ 8.008,00 

224 PAPEL CARTÃO  DUPLA FACE, CORES VARIADAS PCT 130 R$ 36,73 R$ 4.774,90 

 
 
R$ 2.137.317,71 (dois milhões e cento e trinta e sete mil e trezentos e dezessete reais 
e setenta e um centavos) 
2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

A presente contratação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada no fornecimento de material de expediente, destinado a atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e da Rede Municipal de Ensino, 
considerando a natureza contínua e essencial desses insumos para o regular funcionamento das 
atividades administrativas e pedagógicas desenvolvidas no âmbito educacional. 

Os materiais de expediente são indispensáveis para a execução das rotinas administrativas, 
planejamento, organização, registro e acompanhamento das ações educacionais, bem como 
para o suporte às atividades desenvolvidas nas unidades escolares, garantindo condições 
adequadas de trabalho aos servidores e de aprendizagem aos alunos. A ausência ou 
insuficiência desses materiais comprometeria diretamente a eficiência administrativa, a 
continuidade dos serviços públicos educacionais e o atendimento adequado à comunidade 
escolar. 
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A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a solução mais vantajosa para a 
Administração Pública, uma vez que permite maior flexibilidade na gestão das aquisições, 
possibilitando contratações conforme a real necessidade, sem a obrigatoriedade de aquisição 
imediata de todo o quantitativo estimado. Tal sistema contribui para o planejamento eficiente, a 
racionalização dos gastos públicos, a redução de estoques excessivos e o melhor controle 
orçamentário, além de assegurar maior competitividade e economicidade. 

A contratação encontra amparo na legislação vigente, especialmente na Lei nº 14.133/2021, que 
dispõe sobre as normas gerais de licitações e contratos administrativos, autorizando a utilização 
do registro de preços para aquisições de bens de consumo frequente e de demanda variável, 
como é o caso do material de expediente. A medida também se alinha aos princípios da 
legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, que regem a 
Administração Pública. 

Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária, adequada e juridicamente 
fundamentada, atendendo ao interesse público e assegurando a continuidade e a qualidade dos 
serviços educacionais prestados pelo Município. 

 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1. O objeto a ser licitado enquadra-se na classificação de bens e serviços comuns, nos 
termos do inciso XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 
PRAZO: 
3.1.1. As quantidades previstas nas tabelas acima são estimativas máximas para o período de 
12 (doze) meses, reservando-se que o município, no direito de adquirir em cada item o 
quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de 
adquirir quaisquer itens especificados. 
 
4. QUANTITATIVO: 
4.1. A quantidade conta no item 1.1. 
 
 
5. JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTE  
 

O agrupamento dos itens em lote para o registro de preços destinado ao fornecimento de material 
de expediente justifica-se pela similaridade, complementaridade e natureza comum dos 
produtos, todos voltados ao atendimento das rotinas administrativas e pedagógicas da Secretaria 
Municipal de Educação e da Rede Municipal de Ensino. 

Os itens que compõem o lote apresentam características técnicas homogêneas, ampla 
padronização no mercado e uso recorrente pelas unidades administrativas e escolares, o que 
permite sua contratação conjunta sem prejuízo à competitividade do certame. Ao contrário, o 
agrupamento tende a ampliar a atratividade do procedimento, possibilitando a participação de 
fornecedores com capacidade de atender ao conjunto dos materiais, favorecendo a obtenção de 
propostas mais vantajosas para a Administração. 

Sob o aspecto econômico e operacional, a formação de lote único contribui para a racionalização 
dos custos administrativos, reduzindo despesas relacionadas à gestão de múltiplos contratos, 
logística de entregas, controle de estoque e fiscalização contratual. Tal medida também 
proporciona maior eficiência na execução contratual, com padronização de prazos, condições de 
fornecimento e procedimentos de recebimento. 
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Ressalta-se, ainda, que o agrupamento não restringe a competitividade, uma vez que os 
materiais de expediente são amplamente comercializados, de baixo grau de especialização e 
normalmente ofertados de forma conjunta por empresas do ramo, inexistindo barreiras técnicas 
ou econômicas que inviabilizem a participação de potenciais interessados. 

Assim, o agrupamento dos itens em lote mostra-se técnica e juridicamente adequado, em 
consonância com os princípios da eficiência, economicidade, competitividade e interesse público, 
bem como com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, revelando-se a alternativa mais vantajosa 
para a Administração Pública. 

 
6. DA ENTREGA/FORNECIMENTO: 

O fornecimento dos itens deverá ocorrer no prazo máximo de 3 (três) dias, contados a partir da 
solicitação formal emitida pela Administração, por meio de ordem de fornecimento ou instrumento 
equivalente, observadas as condições, locais e demais orientações indicadas pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

A entrega dos itens deverá observar as seguintes especificações: os produtos deverão ser novos, 
de primeiro uso, em perfeito estado de conservação e funcionamento, acondicionados em 
embalagens adequadas, que garantam sua integridade durante o transporte e o manuseio. 

A entrega deverá ser realizada no local indicado pela Secretaria Municipal de Educação, em 
horário previamente definido pela Administração, acompanhada da respectiva nota fiscal e 
demais documentos exigidos, ficando a contratada responsável por todos os custos relacionados 
ao transporte, carga, descarga e demais encargos necessários ao pleno cumprimento do 
fornecimento. 

 
7. GARANTIA DA PROPOSTA 

7.1. Comprovante de recolhimento de GARANTIA DE PROPOSTA na licitação, 
correspondente a 1% (um por cento) do valor orçado pela Contratante, conforme art. 58 da Lei 
nº 14.133/2021. Caso a garantia de proposta seja do tipo “Carta de Fiança Bancária”, deverá ser 
com firma devidamente reconhecida em cartório. No caso de opção pela garantia de proposta do 
tipo “Seguro Garantia”, o mesmo deverá ser feito mediante entrega da competente apólice 
emitida por entidade em funcionamento no país. No caso de opção pela garantia em títulos da 
dívida pública, deverão tais títulos ser acompanhados de documento emitido pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, no qual se atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual 
pela Prefeitura Municipal. No caso de opção por caução em dinheiro, o depósito será efetuado 
na conta específica da Contratante, em favor da Prefeitura Municipal. A garantia deverá ter 
validade de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias consecutivos, a partir da data marcada para 
entrega das propostas. A garantia de proposta poderá ser levantada da seguinte forma: pelo 
licitante inabilitado ou desclassificado, após declarar oficialmente estar de acordo com o 
resultado e desistindo do prazo de recurso ou após encerramento da fase de habilitação ou 
classificação das propostas; e pelos demais licitantes, inclusive o vencedor, após a assinatura 
do(s) contrato(s) decorrente(s) desta licitação. A garantia da proposta deverá ser apresentada 
juntamente com a proposta final, em conformidade com o disposto no edital. 

 
8. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
8.1.  Não será exigido garantia da contratação. 
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9. - Habilitação Jurídica 
9.1. - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.2. - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.3. - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.4. - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede; 
9.5. - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
9.6. - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971; 
9.8. - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021; 
9.9. - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165); 
9.10. - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
10. - Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
10.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (PJ); 
10.2. - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.3. - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
10.4. - Prova de regularidade com a Estadual/Distrital  do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.5. - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.6. - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
10.7. - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
10.8. - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.9. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
 
11. - Qualificação Econômico-Financeira: 
11.1. - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
11.2. -  No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  
11.3. - Conforme art. 69, I, da Lei de nº 14.133/2021: 
11.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
11.4. -As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 
11.5. - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
11.6. - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
11.7. - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
11.8. DHP e Certidão de Regularidade do profissional responsável pela assinatura dos 
documentos contábeis. 
11.9. - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  
11.10. - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 
 
12. – Declarações: 
12.1. - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento 
Declarações, de acordo que contém: 
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que 
tenha sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo; 
b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
e)  
f) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP). 
g) Declaração que a empresa dentro prazo especificado efetuará a entrega dos produtos 
após a solicitação e no local determinado pela administração. 
12.2. – O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.3. - A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
 
13. Qualificação Técnica 
13.1. A licitante deverá apresentar Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa forneceu, satisfatoriamente, 
bens e/ou serviços análogos ou compatíveis com os objetos desta licitação, comprovando a 
aptidão da licitante no atendimento com qualidade, conforme as exigências descritas no Termo 
de Referência.  
13.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  
13.3. - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. Caso a proposta mais 
vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
13.4. - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 
13.5. - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
13.6. - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
13.7. - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
13.8. - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 
13.9. - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
13.10. - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e 
13.11. - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
13.12. Ata de fundação; 
13.13. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.14. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
13.15. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
13.16. Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e 
13.17. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; 
13.18. - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
13.19. - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
13.20. - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
13.21. - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
13.22. - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 
valores de cada consorciado. 
13.23. - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 
13.24. - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por cópia. 
13.25. - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
13.26. - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
13.27. - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais em 
plataformas ou cadastros e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
13.28. - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
13.29. - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
13.30. - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de no máximo, duas horas úteis, contado da solicitação do pregoeiro. 
13.31. - A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 
13.32. - Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
13.33. - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 
e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
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13.34. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 
13.35. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
13.36. - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a Comissão de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
13.37. - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observando o prazo disposto no 
subitem 9.17.1. 
13.38. - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento. 
16.1.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento 
 
15. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 
10.1 O pagamento será realizado mensalmente, mediante a apresentação de fatura 
discriminada dos produtos e a devida comprovação de regularidade fiscal. 
 
16. PENALIDADES: 
16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
16.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
16.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
16.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
16.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
16.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
16.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.2. Pela inexecução do objeto desta licitação, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
16.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para o CONTRATANTE; 
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16.2.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor do objeto ou item inadimplido, até o limite de 15 (quinze) dias; 
16.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do objeto ou item 
inadimplido, no caso de inexecução parcial do objeto, caracterizada pelo atraso injustificado de 
mais de 15 (quinze) dias contados a partir do prazo final de entrega inicialmente pactuado. 
16.2.4. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto, caracterizada pelo atraso injustificado de mais de 30 (trinta) dias 
contados a partir do prazo final de entrega inicialmente pactuado. 
16.2.5. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar a 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PIAUI, por prazo não superior a 3 (três) anos; 
16.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição, por um período mínimo de 03(três) 
anos e máximo de 06(seis) anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
16.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no item anterior também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 11.1 
deste Termo de Referência. 
16.4. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa. 
11.6. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.6.1. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 
17. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
17.1. O contratos e/ou notas de empenho oriundos da contratação serão acompanhados e 
fiscalizados por fiscal de contrato (ou Comissão) nomeado, o qual fiscalizará(ão) a execução do 
objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a aquisição, 
observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições contratuais, 
determinando quando necessário, a regularização de falhas observadas, cabendo ao referido 
servidor (ou Comissão) o “ATESTO” das respectivas Notas Fiscais. 
17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
17.3. O Fiscal representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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19.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 
possa fornecer os produtos e executar os serviços dentro das especificações exigidas neste 
termo de referência. 
19.2. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total contratado. 
19.3. Encaminhar a Nota de Empenho para a CONTRATADA. 
19.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas 
obrigações, dentro dos prazos estabelecidos. 
19.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato, por meio do fiscal de contrato, 
especialmente designada para tanto. 
19.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 
execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste termo de 
referência e na lei vigente. 
19.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste 
termo de referência. 
19.8.  Nos casos em que for admitida em contrato a subcontratação, a Contratante deverá ser 
informada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis sobre a intenção de contratação de sub operadores 
pela Contratada, condicionando-se a contratação à anuência expressa da Contratante. 
 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1. Fornecer o objeto contratado conforme especificações, validades e preços propostos 
na licitação, e nas quantidades e modelos solicitados pela Administração. 
20.2. Entregar o objeto contratado estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições, 
sem indícios de avarias ou violação. 
20.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, 
inclusive frete. 
20.4. Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), propostos 
pela Administração, conforme previsto no art. 125, da Lei nº 14.133/2021. 
20.5. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos 
aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação. 
20.6. Entregar o objeto contratado acompanhado de Documento Auxiliar da Nota Fiscal 
Eletrônica. 
20.7. Encaminhar cópia de Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica e Certidões de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
20.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao PMSF e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; e 
20.9. Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), 
fornecendo número de telefone e e-mail institucional para contato, ao qual o CONTRATANTE 
possa reportar-se quanto à fiel execução do contrato e cuidar para que este profissional alocado 
mantenha permanente contato com os responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato. 
20.10. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
20.11. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer mudança 
de endereço, e-mail ou telefone. 
20.12. Aceitar o prazo residual de 05 (cinco) dias úteis, a partir da ciência do interessado, para 
as situações cujos prazos não se encontram expressamente previstos no termo de referência. 
20.13. Garantir a execução do objeto sempre embasada nos critérios de sustentabilidade 
previstos neste termo referência, quando couber. 
21. DA PESQUISA DE PREÇOS 
21.1. O levantamento de mercado teve como base preços a pesquisa direta em sites (Inc. I do 
art. 5º da IN 65/2021), adotando-se a metodologia MEDIA DE PREÇOS. 
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